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I - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

CINCOS – CONSULTORIA ORGANIZACIONAL DE RESULTADO, por seu representante legal 

STENIUS LACERDA BASTOS, com endereço comercial no Edifício Lozandes, av. Olinda, 960 – Park Lozandes, 

Goiânia - GO, 74884-120, Conj. 1704, Torre 2, cincos@stenius.com.br e www.stenius.com.br, Administradora 

Judicial do processo recuperacional do GRUPO SANTINONI, composto por: RICARDO SANTINONI, brasileiro, 

casado, agropecuarista, RG nº 1351460-SSP/DF, inscrito no CPF nº 162.208.368-71, residente e domiciliado na 

Rua Rui Barbosa, n. 11 Setor Centro, Pires do Rio – GO - CEP: 75200000 e FAZENDA MORRO DO PEAO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.014.171/0001-26, com sede na Rod. GO-

020, SN, KM 154, Zona Rural, Urutaí-GO, CEP 75.790-000, vem expor sobre o Plano de Recuperação Judicial, 

colacionado na movimentação 91 dos mencionados autos, e, em atenção ao disposto no art. 22, inciso II, alínea 

h, a Lei 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 e alterações pela Lei 14.112, de 24 de dezembro de 2020 (LFRE): 

“apresentar, para juntada aos autos, e publicar no endereço eletrônico específico relatório mensal das atividades 

do devedor e relatório sobre o plano de recuperação judicial, no prazo de até 15 (quinze) dias contado da 
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apresentação do plano, fiscalizando a veracidade e a conformidade das informações prestadas pelo devedor, 

além de informar eventual ocorrência das condutas previstas no art. 64 desta Lei”. 

No presente relatório abordam-se o histórico processual com enfoques sucintos do protocolo 

da ação de recuperação judicial ao atual momento de observação, as perspectivas contidas no Plano de 

Recuperação Judicial e nos Laudos de Avaliação Econômico-Financeira e, também, de Avaliação de Bens. 

Destacam-se, ainda, os motivos da crise econômica, as principais fases processuais, o quadro resumo das 

condições e formas de pagamento, a análise do endividamento, o passivo de credores sujeitos ao processamento 

recuperacional, o passivo tributário, a avaliação dos bens, o demonstrativo de resultados projetados e o fluxo 

de caixa projetado.  

 Ressaltamos, como já registrado nos autos, que o GRUPO SANTINONI está preservando 

sua atividade empresarial principal, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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II - HISTÓRICO E MOTIVOS DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Em sua exordial, o Grupo Santinoni narrou que a trajetória do produtor rural Ricardo Santinoni, 

alinhavada por um vetusto legado familiar e por vultosos investimentos contínuos em atividades de pecuária e 

agricultura, denota uma gestão estratégica pautada na diversificação e na expansão gradual dos negócios. 

Destarte, desde o ano de 2004, o produtor buscou o aprimoramento técnico e estrutural de sua unidade 

produtiva, culminando na intensificação do cultivo de grãos, notadamente soja e milho, a partir do ano de 2018. 

O grupo econômico sustou que, não obstante os esforços empreendidos e os elevados aportes 

financeiros realizados com o fito de maximizar a produtividade da terra, a hígida saúde econômico-financeira 

da atividade restou progressivamente deteriorada em razão de uma miríade de fatores estruturais e conjunturais, 

em grande parte alheios à sua esfera de controle, desaguando em um cenário de crise de liquidez e insolvência 

insustentável.  

Em sua narrativa, o grupo econômico verberou que um dos pilares da crise que o acomete 

reside no desequilíbrio estrutural entre os custos de produção e o montante de receitas auferidas, o qual se 

acentuou drasticamente durante o ciclo de safras compreendido entre os anos de 2021 e 2024. 
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O aumento exponencial dos custos operacionais foi impulsionado, precipuamente, pela 

premente dependência de insumos agropecuários de origem importada. O conflito geopolítico instaurado entre 

a Rússia e a Ucrânia, a título de exemplo, resultou na elevação do preço dos fertilizantes em patamares que 

alcançaram 300% (trezentos por cento), o que, por conseguinte, ocasionou a duplicação do custo médio de 

plantio por hectare em exíguo lapso temporal. 

Paralelamente, o produtor rural enfrentou uma queda acentuada nos preços de mercado das 

commodities agrícolas, com perdas que atingiram 35% (trinta e cinco por cento) na cotação da soja e 53% 

(cinquenta e três por cento) na do milho. Tal descompasso culminou em um cenário onde as despesas 

operacionais experimentaram um incremento de 37,4% (trinta e sete vírgula quatro por cento) no ano de 2022, 

ao passo que o faturamento bruto logrou apenas um acréscimo de 6,44% (seis vírgula quarenta e quatro por 

cento).  

Adicionalmente, o cenário macroeconômico vigente concorreu sobremaneira para o 

agravamento da conjuntura, precipuamente no que concerne ao custo do crédito rural. A política monetária 

restritiva adotada, com a consequente elevação da taxa SELIC, impactou ictu oculi os financiamentos, elevando 
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as taxas de juros anuais para patamares estratosféricos, v.g., superiores a 21% (vinte e um por cento) nos 

contratos de custeio e 18% (dezoito por cento) para aquisição de bens e equipamentos. 

Em corolário, o custo médio efetivo das operações de crédito rural **alcançou a marca de 

30,5% (trinta vírgula cinco por cento) ao ano, tornando o acesso ao capital excessivamente oneroso e, por 

conseguinte, comprometendo sobremaneira a capacidade do produtor de honrar seus compromissos financeiros 

e manter a liquidez necessária à perenidade da atividade. 

Por derradeiro, a crise foi recrudescida pela superveniência de eventos climáticos extremos, 

tais como a ocorrência deletéria do fenômeno El Niño, que ocasionou prolongados períodos de estiagem na 

Região Centro-Oeste. 

Essa adversidade climática afetou direta e substancialmente a regularidade pluviométrica e a 

produtividade in concreto das culturas, resultando na afetação da colheita e na frustração das receitas 

projetadas. A conjugação da frustração da receita com a manutenção incólume das despesas fixas e variáveis 

impactou o fluxo de caixa de maneira imediata, evidenciando a inviabilidade econômica do cultivo sob as atuais 

condições de mercado. 
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Ex positis, a situação fática impôs ao produtor a necessidade inarredável de buscar a tutela 

jurisdicional com o fito precípuo de promover a reestruturação de suas obrigações e, primordialmente, preservar 

a empresa rural em consonância com o princípio da função social. 

O plano prevê a recuperação judicial do GRUPO SANTINONI, em síntese, com a adoção das 

seguintes medidas: 

 

a) Mercado Resiliente;  

b) Diversificação de Produtos;  

c) Sustentabilidade e Inovação;  

d) Infraestrutura Robusta; e 

e) Outras medidas reestruturantes preconizadas no art. 50, da Lei n.º 11.101/2005. 
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III - PRINCIPAIS FASES PROCESSUAIS 

 

O ajuizamento da ação de recuperação judicial do GRUPO SANTINONI ocorreu em 23 de maio 

de 2025, protocolado sob o número 5404100-52.2025.8.09.0127, sendo a decisão de deferimento do 

processamento recuperacional proferida na data de 15 de novembro de 2025 (movimentação n° 29) que, dentre 

outras medidas, suspendeu as ações e execuções contra os devedores por 180 (cento e oitenta) dias e nomeou 

o administrador judicial.  

Tão logo expedido (movimento 42), o Administrador Judicial nomeado subscreveu o Termo 

de Compromisso no dia 01de outubro 2025 (movimento 43).  

O Quadro Geral de Credores concursais apresentado pelo GRUPO SANTINONI é composto por 

29 (vinte e nove) credores que totalizam a importância total de R$ 28.843.708,82 (vinte e oito milhões oitocentos 

e quarenta e três mil setecentos e oito reais e oitenta), conforme adiante espelhado: 
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O Plano de Recuperação Judicial foi, tempestivamente, protocolado no dia 15 de novembro de 

2025 (movimentação n° 91). 
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IV - PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (PRJ) 

 

O Plano de Recuperação Judicial (PRJ) do GRUPO SANTINONI, em sua integralidade, pode ser 

acessado pelos portais do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás (www.tjgo.jus.br) e do Administrador Judicial 

(www.stenius.com.br) juntamente com o Laudo de Viabilidade  e Laudo de Avaliação de Ativos dos devedores, 

sendo protocolado no dia 15 de novembro de 2025 (movimentação n° 91), e visa: a) Preservar os devedores 

como unidades econômicas geradoras de empregos, tributos e riqueza, assegurando assim o exercício de sua 

função social; b) superar sua atual situação econômica e financeira, recuperando-se com isso o valor das 

empresas componentes do grupo; e c) atender aos interesses de seus credores indicando as fontes dos recursos 

e o cronograma de pagamento. 
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V - QUADRO RESUMO DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

A seguir, resumo das formas de pagamento proposta pelos devedores: 
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a) Classe I - Trabalhista 

 

No que se refere à Classe I - (Trabalhista), o Plano de Recuperação Judicial do Grupo Santinoni 

prevê que os créditos estritamente trabalhistas receberão o pagamento integral dos valores de até 5 (cinco) 

salários-mínimos em até 30 (trinta) dias da homologação do Plano. 

O plano de soerguimento aduz que os valores excedentes serão pagos com deságio de 40% 

(quarenta por cento), tendo uma carência de 12 (doze) meses, e o pagamento será realizado em 12 parcelas 

mensais. A correção aplicada será pelo INPC e os juros serão de 1% ao ano.  

Ademais, o PRJ apresentado pelos devedores estipula que os empregados essenciais poderão 

receber prioridade mediante aprovação em Assembleia. 
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b) Classe II -Garantia Real  

 

O Grupo Santinoni prevê em seu Plano de Recuperação Judicial que a Classe II - Garantia Real 

concentra a maior parte do passivo, especialmente dívidas de custeio agrícola. A proposta segue com a aplicação 

de um deságio de 90% (noventa porcento) sobre o valor total do crédito e uma carência total de 48 (quarenta e 

oito) meses. 

O plano de soerguimento aduz que o pagamento do saldo remanescente será efetuado em 15 

(quinze) anos, totalizando 180 (cento e oitenta) meses, com periodicidade mensal, semestral ou vinculada a 

safras, a critério dos credores. No que tange aos encargos, o PRJ apresentado pelos devedores estipula que a 

atualização monetária será limitada à TR e incidirão juros de 2% (dois porcento) ao ano. Por fim, será garantida 

a preservação dos bens essenciais na posse dos Recuperandos, mediante manutenção de seguro e cuidados 

adequados, e haverá a suspensão de execução ou retomada de bens enquanto o Plano estiver sendo cumprido. 
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c) Classe III - Quirografário 

 

O Grupo Santinoni prevê em seu Plano de Recuperação Judicial que, no que se refere à Classe 

III - Credores Quirografários, os credores receberão integralmente dentro da capacidade do Grupo , observando 

um deságio de 90% (noventa por cento). 

O plano de soerguimento aduz uma carência de 48 (quarenta e oito) meses e que o pagamento 

do saldo remanescente será realizado em 15 (quinze) anos, 180 (cento e oitenta) meses, com parcelas anuais, 

safradas ou semestrais.  

O PRJ apresentado pelos devedores determina que a atualização monetária será limitada à TR, 

sem juros reais adicionais. 
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d) Classe IV - ME e EPP 

 

O Grupo Santinoni prevê em seu Plano de Recuperação Judicial que, para a Classe IV - 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP), há uma proposta diferenciada, conforme determina a 

LRF. 

O plano de soerguimento aduz que será aplicado um deságio de 70% (setenta por cento) e 

uma carência de 12 (doze) meses. O PRJ apresentado pelos devedores estipula que o pagamento do saldo será 

dividido em 60 (sessenta) parcelas mensais, corrigidas pelo INPC, e acrescidas de juros reais de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) ao ano. Quando aplicável, será estabelecido um pagamento mínimo de R$ 200,00 

(duzentos reais) mensais. 
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e) Credores Parceiros  

 

O Grupo Santinoni prevê em seu Plano de Recuperação Judicial que, para credores com 

privilégio geral ou especial não incluídos nas classes anteriores, será aplicado um deságio de 70% (setenta por 

cento) e uma carência de 12 (doze) meses. 

O plano de soerguimento aduz que o pagamento será realizado em 120 (cento e vinte) 

parcelas mensais, com correção pelo IPCA e juros de 1% (um por cento) ao ano.  

Compreendem esta classe os Credores Aportantes, atuais ou futuros, que vierem a 

disponibilizar capitalização, por meio de recursos financeiros, insumos, crédito rural, barter, CPRs, 

adiantamentos ou quaisquer outras verbas indispensáveis ao soerguimento e à continuidade das operações dos 

Recuperandos no curso do cumprimento do Plano
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VI – LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO – FINANCEIRA 

 

O laudo de viabilidade econômico-financeira destina-se a demonstrar que o plano de 

recuperação judicial do GRUPO SANTINONI apresenta premissas econômicas e financeiras que, se cumpridas 

e/ou verificadas, têm condições de viabilizar o soerguimento da atividade empresarial dos devedores, nos 

termos do artigo 53, Inciso II, da Lei nº 11.101/2005, tendo sido apresentado com os demonstrativos financeiros 

históricos e projetados para o período dos próximos 5 (cinco) anos. 

Da leitura do referido laudo, depreende-se que o plano foi elaborado levando em consideração 

que a forma de pagamento aos credores está diretamente relacionada à disponibilidade de recursos projetada, 

ano a ano, projetando-se o resultado financeiro da empresa e respectivo fluxo de caixa para os próximos anos, 

com a identificação dos volumes disponíveis de recursos para liquidação das dívidas existentes, concursais ou 

não. 
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a) Demonstrativos de Resultados Projetados 

 

O GRUPO SANTINONI expõe a sua projeção financeira 5 (cinco) anos, realizada com base em 

critérios técnicos conservadores e fundamentados em dados históricos consolidados do triênio 2022 -2024, 

objetivando demonstrar a capacidade sustentável de geração de caixa do produtor rural para cumprimento 

integral do plano de recuperação judicial proposto. Os devedores pretendem, com as projeções de resultados 

dos próximos anos e a eventual decisão de homologação do PRJ, tendo em conta as premissas entabuladas nos 

parágrafos anteriores, demonstrar a viabilidade e soerguimento empresarial. 

 

a ) Demonstração do Resultado do Exercício Projetado para Receitas 

 

Os valores das receitas são estimados em R$ 15 mi para o primeiro ano e possuem 

projeção de salto para R$ 15 mi no ano V. 
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b) Demonstração do Resultado do Exercício Projetado para Custos e Despesas 

 

A projeção de custos e despesasoperacional é estimada em de R$ 13 mi para o primeiro ano 

e possui projeção de crescimento estável para R$ 16 mi no ano V. 
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c) Fluxo de Caixa Projetado  

 

A projeção do fluxo de caixa de atividade operacional é estimada em de R$ 422 mil para o 

primeiro ano e possui projeção de crescimento estável para R$ 1.7 mi no ano V. 
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VII - LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS 

Consta do Laudo de Bens e Ativos do GRUPO SANTINONI, discriminados de modo sintético, 

por tipo de Laudo de Avaliação pormenorizados por imóvel, além de Laudo dos Bens Móveis, conforme adiante 

espelhado: 

VII.I – Imóvel FAZENDA MORRO DO PEÃO – matrícula 2.091 
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VII.II – Imóvel Fazenda Morro do Peão – Matrícula 2.092 
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VII.III – Imóvel Fazenda Morro do Peão – Matrícula 2.093 
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VII.IV – Imóvel Fazenda Morro do Peão – Matrícula 2.094 
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VII.V – Outros Laudos de Avaliação (máquinas) 
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VIII - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Atendidas as determinações contidas no art. 22, inciso II, alínea h, da Lei 11.101/05 e 

alterações pela Lei 14.112/2020, o presente relatório sobre o Plano de Recuperação Judicial do GRUPO 

SANTINONI segue juntado no processo principal nº 5404100-52.2025.8.09.0127, em tramitação na  1° Vara 

Cível da Comarca de Pires do Rio – Goiás, acessível pelos sites do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás  

http://www.projudi.tjgo.jus.br/ e do AJ http://www.stenius.com.br/ ou, ainda, pode ser requisitado pelo e-mail 

cincos@stenius.com.br ou rjgruposantinoni@stenius.com.br.   

 Do PRJ e sobre a sua legalidade e determinadas questões de relevo como a viabilidade 

econômico-financeira; as condições e formas de pagamento; deságios; correções monetárias e a contagem do 

prazo para o início dos pagamentos aos credores; os resultados e fluxo de caixa projetados; a extinção de 

obrigações de avais, até a finalização da etapa negocial (assembleia geral de credores) e, ao cabo, a submissão 

ao juízo para apreciação homologatórias, são matérias exclusivas neste momento de inspeção dos credores e 

magistrado. 
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Goiânia-GO, data da assinatura eletrônica. 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

Administrador Judicial 


